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EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2025 
MUNICÍPIO DE RUBIATABA-GO 

 
O MUNICÍPIO DE RUBIATABA-GO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
02.382.836/0001-23, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Municipal nº 1.841/2022 e demais legislações pertinentes, bem como das exigências 
estabelecidas neste edital. 
 
Data da sessão: 20/01/2026 

Horário: 08h 00min 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento: Menor preço por ITEM 

Modo de disputa: Aberto 
Regime de Execução: Indireta 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 
criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar 
o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à Autoridade 
Superior e propor a homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página e https://www.rubiataba.go.gov.br e no endereço 
eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO MATERIAIS DE COPA E COZINHA, PILHAS, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS E 
OUTROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE RUBIATABA-GO E SEUS FUNDOS (SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, MEIO AMBIENTE, CULTURA E MUNICIPIO), COM ENTREGA PARCELADA. 
PERÍODO DE 12 MESES, conforme quantidades e especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

1 

ABRIDOR DE LATAS- abridor de lata, reforçado, em 
inox, com espessura mínima de 1,0 mm. GOURMET 
MIX, BRINOX, VIEL OU DE IGUAL OU SUPERIOR 
QUALIDADE. 

UN 144 R$ 8,18 R$ 1.177,20 

2 
ASSADEIRA RETANGULAR ALTA - ASSADEIRA EM 
ALUMINIO COM DIMENSÕES 335x232x50 3.500 
LITROS. 

UN 62 R$ 69,57 R$ 4.313,09 

3 

BACIA PLASTICA 10LT - bacia plástica, em material 
virgem de primeira qualidade, modelo canelada, 
reforçada, 136x350mm, capacidade 10 litros. 
ARQPLAST, SANREMO, PLASÚTIL OU DE IGUAL OU 
SUPERIOR QUALIDADE. 

UN 340 R$ 28,30 R$ 9.622,00 

4 

BACIA PLASTICA 20LT - bacia plástica, em material 
virgem de primeira qualidade, modelo canelada, 
reforçada, 165x400mm, capacidade 20 litros. 
ARQPLAST, SANREMO, PLASÚTIL OU DE IGUAL OU 
SUPERIOR QUALIDADE. 

UN 285 R$ 43,06 R$ 12.272,81 

5 

BACIA PLASTICA 50LT - bacia plástica, em material 
virgem de primeira qualidade, modelo canelada, 
reforçada, 228x546mm, capacidade de 50 litros. 
ARQPLAST, SANREMO, PLASÚTIL OU DE IGUAL OU 
SUPERIOR QUALIDADE. 

UN 165 R$ 45,24 R$ 7.464,73 

6 

BALÃO BUBBLE, TRANSPARENTE, 24 POLEGADAS, 60 
CM DE DIÂMETRO, fabricado em material plástico 
elástico de alta resistência, tipo TPU ou similar, 
acabamento liso, indicado para enchimento com ar ou 
gás hélio, excelente vedação, alta durabilidade, ideal 
para decoração de eventos e festas, uso interno ou 
externo, produto novo, de primeira linha, cor 
transparente. 

UN 600 R$ 32,87 R$ 19.723,98 

7 

BALÃO METALIZADO, FORMATO DE CORAÇÃO, 45 CM 
DE DIÂMETRO, fabricado em filme de poliéster 
metalizado (mylar), resistente, com acabamento 
brilhante, compatível com enchimento por ar ou gás 
hélio, vedação automática, reutilizável, ideal para 
decoração de festas, eventos e datas comemorativas, 
uso interno ou externo, produto novo, de primeira 
linha, diversas cores disponíveis. 

UN 850 R$ 3,95 R$ 3.357,50 
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8 

BALÃO N°07 - Balão Colorido. Material: Latex natural, 
corantes atóxicos, agentes vulcanizantes e 
antioxidantes. Cores: Amarelo, azul, rosa, vermelho, 
verde, lilás, laranja entre outros. Contendo 50 
unidades na embalagem. Tamanho 7''. SÃO ROQUE, 
GRANFESTA, ARTLATEX OU DE IGUAL OU SUPERIOR 
QUALIDADE. 

UN 1570 R$ 15,15 R$ 23.781,58 

9 

Elástico Alimento, Liga, Liguinha, Borrachinha 1 Kg - 
Este elástico é indicado para alimentos. Ideal para 
cozimento. Não interferem no sabor. 
Elástico com formulação de alta qualidade e excelente 
resistência. 
Também pode ser usado para outros fins, pois é muito 
resistente. 

KG 10 R$ 41,32 R$ 413,15 

10 

BATERIA ALCALINA LR41 – FORMA DE MOEDA, 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES; VOLTAGEM 
NOMINAL 1,5V ; DIMENSÕES: DIÂMETRO DE 0,79 CM 
E ALTURA DE 0,36 CM; MARCA: DURACELL, RAYOVAC, 
ELGIN OU DE IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE. 

UN 200 R$ 8,77 R$ 1.754,50 

11 

BALÃO N°10 EM FORMATO DE CORAÇÃO - Pacote com 
50 unidades, na cor vermelho quente. Selo do 
INMETRO na embalagem e selo de qualidade ISO 
9001. 

UN 400 R$ 29,45 R$ 11.781,32 

12 

BATERIA DE LÍTIO CR2016 3V – LINHA CR, MODELO E 
TAMANHO CR2016, FORMA DE MOEDA, VOLTAGEM 
NOMINAL 3V - MARCA: DURACELL, RAYOVAC, ELGIN 
OU DE IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE. 

UN 170 R$ 12,79 R$ 2.173,88 

13 

BATERIA DE LÍTIO CR2032 3V – LINHA CR, MODELO E 
TAMANHO CR2032, FORMA DE MOEDA, VOLTAGEM 
NOMINAL 3V - MARCA: DURACELL, RAYOVAC, ELGIN 
OU DE IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE. 

UN 280 R$ 13,75 R$ 3.850,00 

14 

PORTA SABÃO- recipiente plástico utilizado na 
conservação e acomodação de sabão. SANREMO, 
PLASUTIL, ARQPLAST OU DE IGUAL OU SUPERIOR 
QUALIDADE. 

UN 25 R$ 20,70 R$ 517,44 

15 

BANDEJA DE SERVIR EM AÇO INOX – Bandeja de servir 
em aço inoxidável polido, retangular, nas medidas de 
350mm x 240mm x 45mm (comprimento x largura x 
altura). 

UN 75 R$ 63,62 R$ 4.771,35 

16 
BANDEJA DESCARTÁVEL DE ISOPOR (POLIESTIRENO 
EXPANDIDO), NA COR BRANCA, MEDINDO NO 
MÍNIMO 18x24x1,6CM PACOTE COM 50 UNIDADES. 

UN 1600 R$ 26,19 R$ 41.904,00 
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17 
BANDEJA DESCARTÁVEL DE ISOPOR (POLIESTIRENO 
EXPANDIDO), NA COR BRANCA, MEDINDO NO 
MINIMO 19X14,5X5,0CM PACOTE COM 50 UNIDADES 

UN 1000 R$ 22,99 R$ 22.993,30 

18 
SACO PLASTICO EM POLIPROPILENO PP, 
TRANSPARENTE, LISO NA MEDIDA 10x15x0,06. 

KG 400 R$ 35,18 R$ 14.071,00 

19 

BATERIA ALCALINA 9V RETANGULAR FORMATO DE 
VENDA: UNIDADE; COMPOSTA POR ALCALINA; 9V; 
SEM MERCÚRIO. MARCA: DURACELL, RAYOVAC, 
ELGIN OU DE IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE. 

UN 220 R$ 27,68 R$ 6.089,05 

20 
SACO PLASTICO EM POLIPROPILENO PP, 
TRANSPARENTE, LISO NA MEDIDA 40X50X0,06. 

KG 400 R$ 39,01 R$ 15.605,32 

21 BATERIA ALCALINA DE 1,5V TIPO LR41 UN 235 R$ 11,18 R$ 2.627,30 

22 
BORRIFADOR 500ML - Borrifador plástico com bico. 
Frasco borrifador/pulverizador plástico com bico - cor: 
transparente ou branco - com capacidade para 500ml. 

UN 345 R$ 11,01 R$ 3.799,31 

23 

BALDE 20L- Balde plástico, em material virgem de 
primeira qualidade, resistente, capacidade 20 litros 
com alça. ARQPLAST, SANREMO, PLASÚTIL OU DE 
IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE. 

UN 250 R$ 22,27 R$ 5.567,00 

24 
BULE Nº 10-  Em aço inox com bico longo e capacidade 
aproximada de 1L. 

UN 70 R$ 41,52 R$ 2.906,63 

25 

Dispenser Porta Copo Descartável Parede Automatico 
200ml Cor Branco 
• Dispenser com capacidade para 100 copos 
descartáveis. 
• Pode ser montado na parede para maior 
conveniência e economia de espaço. 
• Para Copos de 150 a 200 ML. 
• Altura de 64cm e diâmetro de 8 cm 
• Econômico dispensa apenas 1 copo por clique.  
• Acompanha:  1 base para saída dos copos, 1 tubo 
para copos descartáveis 
de água (150 a 200ml), 1 tampa, 4 parafusos, 4 
buchas, 1 manual de 
instalação e utilização. 

UN 80 R$ 40,62 R$ 3.249,86 
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26 

Dispenser Sabonete Liquido Com Reservatório 
• Cor Branco. 
• Material de plástico resistente. 
• Instalação prática na parede. 
• Design elegante e discreto. 
• Ideal para banheiros modernos 
• Altura X comprimento x largura: 20 cm X 30 cm X 40 
cm. 
• Capacidade de até 800 ml. 
• Tipos de produtos compatíveis: álcool em gel, 
sabonete e detergente. 
• Tipo de dosagem: Bomba manual. 
• Com viseira e chave de segurança. 

UN 150 R$ 35,36 R$ 5.303,51 

27 

COLHER INFANTIL PLASTICA POLIPROPILENO - 
produto com qualidade superior, feito em plástico 
polipropileno grosso de alta durabilidade,material 
Polipropileno de primeira, atóxico, pigmentação 
Homogênea em toda peça,acabamento Polido 
brilhante,resistência a temperatura 100ºC por 20 
minutos,comprimento total 164 mm, comprimento 
do cabo 115 mm,Comprimento da concha 51 mm, 
largura da concha 41 mm,Altura concha 12 mm, 
espessura da concha 2,2 mm, espessura do cabo 4 
mm,capacidade  10 ml. 

UN 1150 R$ 2,53 R$ 2.909,50 

28 

CAIXA ORGANIZADORA 16 A 20 LITROS - Em plástico 
resistente transparente (polipropileno atóxico), com 
tampa e trava para vedação. Com capacidade de 16 a 
20 litros. SANREMO, PLASUTIL, ARQPLAST OU DE 
IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE. 

UN 195 R$ 41,48 R$ 8.087,63 

29 

CAIXA ORGANIZADORA 36 A 40 LITROS - Em plástico 
resistente transparente (polipropileno atóxico), com 
tampa e trava para vedação. Com capacidade de 36 a 
40 litros. SANREMO, PLASUTIL, ARQPLAST OU DE 
IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE. 

UN 103 R$ 64,26 R$ 6.619,12 

30 

CAIXA ORGANIZADORA 56 A 60 LITROS - Em plástico 
resistente transparente (polipropileno atóxico), com 
tampa e trava para vedação. Com capacidade de 56 a 
60 litros. SANREMO, PLASUTIL, ARQPLAST OU DE 
IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE. 

UN 161 R$ 83,26 R$ 13.405,50 

31 

CAIXA ORGANIZADORA 76 A 80 LITROS - Em plástico 
resistente transparente (polipropileno atóxico), com 
tampa e trava para vedação. Com capacidade de 76 a 
80 litros. SANREMO, PLASUTIL, ARQPLAST OU DE 
IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE. 

UN 135 R$ 129,52 R$ 17.484,86 
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32 

CAIXA TÉRMICA 12 LITROS, DIMENSÕES 33.5 x 24 x 29 
CENTÍMETROS COM ALÇAS (suspensa/travamento de 
tampa). PARTE INTERNA E EXTERNA EM 
POLIPROPILENO INJETADO, TAMPA EM POLIETILENO 
E ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIESTIRENO 
EXPANDIDO MATERIAL 100% VIRGEM, ATÓXICO E 
SEM ODOR. 

UN 27 R$ 53,10 R$ 1.433,63 

33 

CAIXA TÉRMICA 26 LITROS, DIMENSÕES 42.5 X 29 X 
38.5 CENTÍMETROS, COM ALÇAS 
(suspensa/travamento de tampa). PARTE INTERNA E 
EXTERNA EM POLIPROPILENO INJETADO, TAMPA EM 
POLIETILENO E ISOLAMENTO TÉRMICO EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO MATERIAL 100% VIRGEM, 
ATÓXICO E SEM ODOR. 

UN 35 R$ 97,57 R$ 3.415,04 

34 

CAIXA TÉRMICA 34 LITROS, DIMENSÕES 47.5 x 31.5 x 
41 CENTÍMETROS COM ALÇAS (suspensa/travamento 
de tampa). PARTE INTERNA E EXTERNA EM 
POLIPROPILENO INJETADO, TAMPA EM POLIETILENO 
E ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIESTIRENO 
EXPANDIDO MATERIAL 100% VIRGEM, ATÓXICO E 
SEM ODOR. 

UN 31 R$ 143,84 R$ 4.459,04 

35 
CAIXA TÉRMICA GRANDE ISOPOR 80 LITROS MEDIDAS 
INTERNA: 65X33X47 -SEM ALÇA COM DRENO. 

UN 54 R$ 201,03 R$ 10.855,62 

36 
CALDEIRÃO ALUMÍNIO Nº 40- material alumínio 
escovado, tamanho grande, características adicionais: 
com tampa. 

UN 52 R$ 253,31 R$ 13.171,95 

37 
CANECA DE LOUÇA- dimensões de aproximadamente 
10,9 x 8,2 x 9,6 cm 

UN 440 R$ 13,68 R$ 6.017,75 

38 
CANUDO PLÁSTICO. Canudos de plástico, de material 
não reciclado, embalagem individual, dobrável, com 
no mínimo 7mm de diâmetro Pacote de 100 unidades. 

UN 540 R$ 7,33 R$ 3.959,98 

39 

COADOR DE CAFÉ - Coador de café, tamanho nº10, em 
tecido de algodão tipo flanela, com estrutura em 
material metálico e cabo coberto com material 
plástico. 

UN 250 R$ 7,30 R$ 1.824,18 

40 

COADOR DE CAFÉ - Coador de café, tamanho nº12, em 
tecido de algodão tipo flanela, com estrutura em 
material metálico e cabo coberto com material 
plástico. 

UN 190 R$ 10,93 R$ 2.077,33 
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41 

COADOR DE CAFÉ - Coador de café, tamanho nº14, em 
tecido de algodão tipo flanela, com estrutura em 
material metálico e cabo coberto com material 
plástico. 

UN 230 R$ 11,08 R$ 2.549,16 

42 Corda de Nylon para Varal Fio 3mm 15M. UN 100 R$ 17,54 R$ 1.754,33 

43 
COADOR DE CAFÉ (FILTRO DE PAPEL N° 103)  CAIXA 
COM 30 UNIDADES. 

UN 120 R$ 7,73 R$ 928,00 

44 

COADOR PARA CAFÉ EXTRA GRANDE – Coador para 
café em flanela 100% algodão, cabo isolado, com 
estrutura em material metálico e cabo coberto com 
material plástico, tamanho industrial extra grande 
com medidas aproximadas de 19,5cm de diâmetro e 
22cm de altura/profundidade. (19,5 x 22 cm). 

UN 150 R$ 16,81 R$ 2.521,50 

45 

COLHER DESCARTAVEL C/ 50 UND -Colher Plástica 
Descartável para Refeição. Cor: Cristal/Transparente e 
Colorida. Pacote com 50 unidades. Descrição: Colher 
Descartável para Refeição fabricada em Poliestireno e 
pigmentos de alta pureza. Produto não tóxico. 

PT 3360 R$ 6,27 R$ 21.056,11 

46 
LACRE NUMERADO 16 CM - LACRE TIPO 
ABRAÇADEIRA PARA USO DIVERSO, MATERIAL 
NYLON, COM NUMERAÇÃO. 

UN 5000 R$ 25,03 R$ 125.150,00 

47 
COLHER ESPUMADEIRA 37,20 DE A X 11 CM L - 
material corpo aço inoxidável, material cabo aço 
inoxidável 

UN 69 R$ 27,05 R$ 1.866,45 

48 

COLHER REFEIÇÕES - Colher de sopa em aço 
inoxidável, com acabamento liso, para evitar acúmulo 
de sujidades e facilitar a higienização; · Dimensões 
mínimas aproximadas: · Espessura: de 1,5 mm a 2 mm; 
· Comprimento do cabo: 14 cm; · Comprimento total 
aproximado: 20 cm; · Diâmetro da área superior: 6 cm; 

UN 470 R$ 4,93 R$ 2.317,10 

49 
LENÇOL PARA BERÇO-100% ALGODÃO MEDINDO 1,05 
X 1,50, COM ELÁSTICO NAS LATERAIS. 

UN 300 R$ 41,76 R$ 12.528,99 

50 

LENÇOL SOLTEIRO- Material: 100% algodão, 
Dimensões: 1,40 x 2,20 m, COR BRANCA , 
Características Adicionais: com  elástico nas 
extremidades. 

UN 500 R$ 87,02 R$ 43.511,65 

51 
CONCHA - material corpo aço inoxidável, material 
cabo aço inoxidável, uso feijão, diâmetro 13 cm. 

UN 99 R$ 21,26 R$ 2.105,07 
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52 

CONJUNTO DE POTES PLÁSTICOS COM 3 UNIDADES: 
(01 pote de 3,5 litros medidas do produto: 22 altura x 
17,8 largura x 17,8 comprimento e 01 pote de 1,2 
litros medidas do produto: 17,5 altura x 12,5 largura x 
12,5 comprimento em cm e 01 pote de 875 ml 
medidas do produto: 12,3 altura x 12,5 largura x 12,5 
comprimento em cm). SANREMO, PLASÚTIL, JAGUAR 
OU DE IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE 

UN 185 R$ 20,02 R$ 3.703,09 

53 
COPO AMERICANO- Copo, material vidro, capacidade 
de 200 ml, tipo americano. 

UN 850 R$ 15,76 R$ 13.391,75 

54 
COPO DE VIDRO- capacidade para 390 ml. Caixa com 
6 unidades. 

CX 328 R$ 60,75 R$ 19.927,08 

55 

COPO DESCARTÁVEL 100 ML- Copo Descartável em 
poliestireno não tóxico, capacidade 100 ml, 
embalados em pacotes com 100 unidades cada. A 
embalagem deve ser protegida com sacos plásticos 
invioláveis e devera atender as normas da ABNT, com 
dados de identificação e procedência, certificado e 
registro de órgão competente. 

PT 600 R$ 19,13 R$ 11.476,02 

56 

COPO DESCARTAVEL 180ML - Copo Descartável em 
poliestireno não tóxico, capacidade 180 ml, 
embalados em pacotes com 100 unidades cada. A 
embalagem deve ser protegida com sacos plásticos 
invioláveis e devera atender as normas da ABNT, com 
dados de identificação e procedência, certificado e 
registro de órgão competente. 

PT 600 R$ 5,89 R$ 3.532,02 

57 

COPO DESCARTAVEL 200 ML - Copo Descartável em 
poliestireno não tóxico, capacidade 200 ml, 
embalados em pacotes com 100 unidades cada. A 
embalagem deve ser protegida com sacos plásticos 
invioláveis e devera atender as normas da ABNT, com 
dados de identificação e procedência, certificado e 
registro de órgão competente. 

PT 19822 R$ 7,20 R$ 142.652,99 

58 

COPO DESCARTAVEL 300 ML - Copo Descartável em 
poliestireno não tóxico, capacidade 300 ml, 
embalados em pacotes com 100 unidades cada. A 
embalagem deve ser protegida com sacos plásticos 
invioláveis e devera atender as normas da ABNT, com 
dados de identificação e procedência, certificado e 
registro de órgão competente. 

PT 1800 R$ 9,48 R$ 17.058,06 
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59 

COPO DESCARTAVEL 50 ML - Copo Descartável em 
poliestireno não tóxico, capacidade 50 ml, embalados 
em pacotes com 100 unidades cada. A embalagem 
deve ser protegida com sacos plásticos invioláveis e 
devera atender as normas da ABNT, com dados de 
identificação e procedência, certificado e registro de 
órgão competente. 

UN 550 R$ 3,23 R$ 1.776,50 

60 

COPO PLÁSTICO- para lanche, superior, feito em 
plástico polipropileno grosso de alta 
durabilidade,material Polipropileno de primeira, 
atóxico, pigmentação Homogênea em toda 
peça,acabamento Polido brilhante,resistência a 
temperatura 100ºC por 20 minutos,comprimento 
total 164 mm, capacidade 300 ml. 

UN 1300 R$ 4,86 R$ 6.313,71 

61 
CORDA PARA VARAL GROSSA: descrição: 100% 
polietileno, grossa 15 metros. – embalagem: unidade 
de 15 metros em embalagem plástica 

PT 105 R$ 25,11 R$ 2.636,90 

62 
DESCASCADOR COM BOLEADOR- Descascador de 
legumes 3 em 1, boleador, desfiador, de legumes e 
fruta, corpo em pvc antitóxico 

UN 165 R$ 12,37 R$ 2.040,23 

63 
DESENTUPIDOR PIA, material borracha flexível, cor 
preta, altura 10 cm, diâmetro 12 cm, material cabo 
madeira, comprimento cabo 60 cm 

un 5 R$ 16,05 R$ 80,23 

64 

EMBALAGEM PLÁSTICA 10KG - Para armazenar 
alimentos. Saco polietileno, transparente, resistente, 
medindo 40 x 60. Cada kg de embalagem deve conter 
40 unidades. 

KG 110 R$ 45,59 R$ 5.014,90 

65 

ESCORREDOR DE MASSA- em alumínio reforçado, com 
espessura mínima de 1,0mm, diâmetro de 60cm, com 
furos na base e laterais para escorrer a água, base com 
anel de apoio. 

UN 50 R$ 37,53 R$ 1.876,50 

66 

ESCORREDOR DE PRATOS- escorredor de prato - em 
inox para talheres, medindo 20cm, com 
compartimento para escorrer com 03 
compartimentos, base fixa com pes de borracha. 

UN 58 R$ 70,44 R$ 4.085,67 

67 
FACA DE MESA- em aço inox, serrilhada, cabo inox, 
com aproximadamente 18 cm de comprimento. 

UN 270 R$ 6,65 R$ 1.796,39 

68 
PRENDEDOR DE ROUPAS-  resistente, em madeira. 
Embalagem: plástica contendo 12 unidades. 

PT 120 R$ 6,72 R$ 806,10 

69 
FACA- em aço inox, para corte (carne, legumes  com 
dimensões de 21 x 70 x 430 mm e espessura de 1,4 
mm, COM CABO PLASTICO. 

UN 270 R$ 30,54 R$ 8.244,91 
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70 

TIGELA LANCHE- para lanche-Material Polipropileno 
de primeira, atóxico, paredes internas e externas lisas 
sem reentrâncias ou ressaltos, sem bordas, frisos na 
base. Pigmentação Homogênea em toda 
peça,Acabamento Polido brilhante,Resistência a 
temperatura 100ºC por 20 minutos,Altura  35,5 
mm,Diâmetro interno da boca  150 mm 
Diâmetro externo  154 mm, espessura  2,1 
mm,diâmetro interno da base  107 mm 
Capacidade  400 ml. 

UN 1150 R$ 6,62 R$ 7.613,00 

71 

SACO DE LIXO 100 LITROS EM ROLO - Sacos na cor 
preta para descarte de lixo; Super resistentes e sem 
cheiro; Com picote e fácil de destacar; Em material 
Polietileno; Reforçado; Com capacidade para 100 
litros. Rolo com 15 sacos. SANTA MARIA (ESFRELUX), 
ESFREBOM, BRILHUS OU DE IGUAL OU SUPERIOR 
QUALIDADE. 

UN 1000 R$ 16,77 R$ 16.766,70 

72 

FILME PLASTICO PVC - filme plástico/película em pvc, 
atóxico, inodoro, transparente, esticavel, aderente, 
tipo insulfilme rolo com 60cm da largura - com 
aproximadamente 300metros - utilizado para embalar 
alimentos, frutas, carnes, usado em açougues, 
padarias, hortifruti, supermercados e residências 

UN 135 R$ 9,56 R$ 1.291,05 

73 
TOALHA DE BANHO- FELPUDA, MEDINDO 0,65 X 1,30, 
CORES VARIADAS. 

UN 300 R$ 42,60 R$ 12.779,01 

74 

FÓSFORO DE SEGURANÇA EXTRA LONGO - 
composição: fósforo, clorato de potássio e 
aglutinantes. - embalagem: caixas contendo 50 palitos 
de aproximadamente 10 cm. 

CX 140 R$ 5,36 R$ 750,40 

75 

GARFO DESCARTAVEL -Descartável para Refeição. 
Cor: Cristal/Transparente e Colorida. Pacote com 50 
unidades.  fabricada em Poliestireno e pigmentos de 
alta pureza. Produto não tóxico. 

PT 1280 R$ 6,12 R$ 7.836,16 

76 
GARFO MESA - material corpo e cabo aço inoxidável, 
com dimensões de 18 cm de comprimento x 02 cm de 
largura. 

UN 770 R$ 5,14 R$ 3.955,26 

77 
GARRAFA TERMICA 1 LT-  garrafa térmica tampa de 
rosca 01 litros para café. 

UN 200 R$ 46,76 R$ 9.352,00 

78 
PILHA ALCALINA C – pilha – tipo alcalina, tamanho C, 
embalagem com 2 unidades. RAYOVAC, DURACELL, 
ELGIN OU DE IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE. 

UN 50 R$ 23,12 R$ 1.155,84 
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79 

GARRAFA TERMICA 1,8l - Capacidade: 1,8 litros, 
Revestimento interno: Inox, Ampola: de Vidro, 
Conserva líquidos frios e quentes 
Peso: 3,00 kg, Largura: 31,70 cm, Altura: 18,80 cm, 
Profundidade:19,60 cm. 

UN 299 R$ 122,48 R$ 36.622,51 

80 
PILHA PEQUENA ALCALINA AA: TIPO AA, TAMANHO 
PEQUENA, 1,5 VOLTS, NÃO RECARREGÁVEL. CARTELA 
COM 02 UNIDADES. 

UN 50 R$ 15,17 R$ 758,34 

81 
JARRA PLASTICA 2LT- material plástico, capacidade 2 l, 
modelo graduada, cor transparente incolor, 
características adicionais com bico no corpo e alça 

UN 40 R$ 25,15 R$ 1.006,00 

82 

GARRAFA TERMICA 5 LT- Material Polipropileno, Cor 
Predominante: Vermelho/ azul, Capacidade: 5 litros, 
Altura: 31,00 Centímetros, Largura: 20,50 
Centímetros, Comprimento: 20,50 Centímetros, Peso: 
790,00 Gramas. 

UN 148 R$ 51,30 R$ 7.591,91 

83 
GUARDANAPO   24X22 - Feito 80% celulose e 20% 
fibras secundárias , Folhas duplas ,50 guardanapos . 

PT 4100 R$ 5,57 R$ 22.837,00 

84 

GUARDANAPO DE PAPEL, confeccionado em papel 
absorvente de alta qualidade, folha dupla, alta 
resistência e maciez, dimensão mínima de 32,5 cm x 
32,5 cm (aberto), tipo grande, cor branca, embalado 
em pacote com 50 (cinquenta) unidades. Produto 
descartável, atóxico, isento de odor, apropriado para 
uso em ambientes alimentícios e institucionais. 
Embalagem com identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade. 

UN 300 R$ 4,80 R$ 1.440,00 

85 
ISQUEIRO - Cor Aleatória - Não recarregável. 8 x 2,5cm 
x 1,2cm. 

un 210 R$ 6,82 R$ 1.432,89 

86 
JARRA DE VIDRO 1 L- material vidro, capacidade 1 l, 
modelo com alça sem tampa, cor transparent incolor, 
aplicação água/suco. 

UN 150 R$ 23,82 R$ 3.572,51 

87 

JARRA FABRICADA EM VIDRO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 2 LITROS, com alça 
anatômica e bico para facilitar o despejo de líquidos. 
Acabamento liso, sem rebarbas, resistente a 
temperaturas frias ou ambientes de temperatura 
ambiente. Produto reutilizável, resistente, de fácil 
higienização e adequado para uso em ambientes 
alimentícios. 

UN 10 R$ 59,66 R$ 596,60 
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88 

JARRA PLASTICA 2LT-material plástico, capacidade 2 l, 
modelo graduada, cor transparente incolor, 
características adicionais com bico no corpo e alça. 
ARPLAST, SANREMO, PLASÚTIL OU IGUAL OU 
SUPERIOR. 

UN 150 R$ 28,06 R$ 4.209,00 

89 

JARRA PLASTICA 3LT-material plástico, capacidade 3 l, 
modelo graduada, cor transparente incolor, 
características adicionais com bico no corpo e alça. 
ARPLAST, SANREMO, PLASÚTIL OU IGUAL OU 
SUPERIOR. 

UN 240 R$ 29,73 R$ 7.134,41 

90 

JARRA PLASTICA 5LT-material plástico, capacidade 5 l, 
modelo graduada, cor transparente incolor, 
características adicionais com bico no corpo e alça. 
ARPLAST, SANREMO, PLASÚTIL OU IGUAL OU 
SUPERIOR. 

UN 125 R$ 22,14 R$ 2.767,50 

91 

JOGO DE XÍCARA PARA CAFÉ DE VIDRO 
TRANSPARENTE COM ALÇA EXPERIENCE, 
CAPACIDADE PARA 150 ML, TAMANHO MINIMO : 6 
CM DE DIÂMETRO X 8,5 CM DE ALTURA COM 6 
UNIDADES. 

UN 140 R$ 71,28 R$ 9.978,74 

92 

LEITEIRA/CANECÃO 2,5 A 3 LITROS – Leiteira/ canecão 
com orla amassada, reforçada em alumínio e com 
cabo de madeira. Medidas aproximadas de 14cm de 
altura x 15cm de diâmetro. Com capacidade para 2,5 
a 3 Litros. 

UN 110 R$ 42,48 R$ 4.673,16 

93 

LEITEIRA/CANECÃO 5 LITROS – Leiteira/ canecão com 
orla amassada, reforçada em alumínio e com cabo de 
madeira. Medidas aproximadas de 18cm de altura x 
20cm de diâmetro. Com capacidade para 5 Litros. 

UN 100 R$ 63,36 R$ 6.336,33 

94 
PALITO DE CHURRASCO 50 UNIDADES - Palito de 
madeira, cor natural, com aproximadamente 25 cm. 
Pacote com 50 unidades. 

UN 150 R$ 4,13 R$ 620,00 

95 

PANELA N°34- em alumínio fundido nº 34, capacidade 
9 litros de diâmetro, 34 cm de altura, 15 cm com 
tampa. leve. produto em perfeitas condições. alça em 
madeira. lixada e polida. 

UN 49 R$ 207,53 R$ 10.168,73 

96 
PANELA N°40- em alumínio resistente com tampa e 
alça, capacidade para 23 litros. 

UN 72 R$ 244,78 R$ 17.624,40 

97 

PANELA PRESSÃO 12 LT- Panela de pressão 12 litros, 
com tampa externa, com moderno sistema de 
válvulas de segurança, sistema de fechamento 
moderno e com total segurança. 

UN 145 R$ 476,50 R$ 69.092,50 
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98 

PANELA PRESSÃO 4,5 LT - Panela de pressão, alumínio, 
4,5 litros, com as seguintes características: de 
alumínio; capacidade mínima: 4,5 litros; com 
fechamento externo; com válvula de escape e 
segurança; diâmetro mínimo: 20 cm; altura mínima: 
12 cm; asa de baquelite; cabo de baquelite. 

UN 70 R$ 158,52 R$ 11.096,05 

99 
PANO DE PRATO 43 X 62 CM - Pano de prato 100% 
algodão, embanhado nas laterais, absorvente, lavável 
e durável, na cor branca. 

UN 150 R$ 19,90 R$ 2.985,00 

100 

PANO DE PRATO ATOALHADO-tecido 100% algodão, 
felpudo em uma das faces, com estrutura de malha ou 
tecido plano com acabamento em felpa, urdume e 
trama em fio Ne 20/1 ou superior, gramatura mínima 
de 180 g/m², dimensões mínimas de 45 cm x 70 cm 
com tolerância de ±3%, acabamento com bainha 
dupla e costura reforçada nos quatro lados, costura 
com linha de poliéster ou algodão de alta resistência, 
alta capacidade de absorção, toque macio, tecido 
sanforizado (pré-encolhido), cor predominante 
branca ou clara com detalhes ou estampas discretas 
permitidos, livre de manchas, furos, falhas de costura 
ou tecelagem, produto novo. 

UN 680 R$ 25,53 R$ 17.360,40 

101 

PANO DE PRATO TECIDO 100% ALGODÃO-fio 
penteado ou cardado, torção simples, urdume com fio 
Ne 20/1, trama com fio Ne 16/1 ou superior, 
tecelagem plana tipo tela ou sarja, gramatura mínima 
de 160 g/m² (ideal entre 170 g/m² e 190 g/m²), 
dimensões mínimas de 45 cm x 70 cm com tolerância 
de ±3%, acabamento com bainha dupla e costura 
reforçada nos quatro lados, linha de poliéster ou 
algodão de alta resistência, costura reta e sem falhas, 
com arremates firmes, opcionalmente com faixa 
decorativa que não comprometa a absorção, tecido 
pré-lavado e sanforizado, alta capacidade de absorção 
(mínimo 250% do peso seco), livre de tratamentos 
químicos impermeabilizantes, cor predominante 
branca com detalhes sutis permitidos, livre de 
manchas e defeitos. 

UN 680 R$ 17,04 R$ 11.587,20 

102 
TRAVESSA OVAL PARA BUFFET, 43x68cm, tipo de 
material Aço Inox, cor inox, Dimensões do produto 43 
x 68 x 3 cm; 1,12 quilogramas 

UN 10 R$ 139,61 R$ 1.396,13 
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103 

VARAL ROUPA CHÃO Com Abas Grande 25kg Retrátil 
Dobrável Cor Branco, Altura aberto: 95 m, Largura 
aberto: 70 cm. Comprimento aberto: 1.74 m. Aço 
pintado que oferece resistência e durabilidade. 
Suporta até 25kg de roupas úmidas distribuídas 
uniformemente. Design dobrável para otimizar o 
espaço ao guardar. 

UN 6 R$ 153,49 R$ 920,96 

104 
PAPEL ALUMINIO GRANDE- rolo de 45cm de largura e 
7,5m de comprimento 

RL 320 R$ 12,29 R$ 3.932,80 

105 
PAPEL ALUMÍNIO MÉDIO - Rolo de 30cm de largura X 
7,5m de comprimento. 

UN 220 R$ 6,67 R$ 1.466,67 

106 
CAIXA TÉRMICA ISOPOR GRANDE 100 LITROS Isoterm 
+ Dreno, Fabricado em poliuretano. Capacidade para 
100 latas. Capacidade para 40 garrafas. 

UN 5 R$ 292,14 R$ 1.460,70 

107 
PANELA GRANDE N 60 Faz Até 15 Kilos De Arroz, 
Alumínio Polido, Alumínio fundido, alumínio batido, 
Panela, Tampa, puxador de madeira. 

UN 10 R$ 839,63 R$ 8.396,30 

108 

PAPEL TOALHA BOBINA- Papel toalha distribuído em 
rolo, picotado com no mínimo, 60% de material 
virgem, com resistência úmida e bem absorvente. 
Pacote com 02 rolos no tamanho 19X22. 

UN 1850 R$ 10,24 R$ 18.950,11 

109 
PENEIRA DE ARAME 55 CM- peneira cozinha, material: 
arame, diâmetro: 55 cm. 

UN 40 R$ 34,02 R$ 1.360,72 

110 
PENEIRA DE PLASTICO- 12 cm de diâmetro- com cabo, 
cor branca. 

UN 55 R$ 16,11 R$ 886,05 

111 

PILHA ALCALINA  PEQUENA C LR14.  EMBALAGEM 
COM 02 UNIDADES; VOLTAGEM: 1,5 VOLTS; MODELO: 
C; 0% DE METAIS PESADOS; ALTA DURABILIDADE; 
ECONOMIA E QUALIDADE. MARCA: DURACELL, 
RAYOVAC, ELGIN OU DE IGUAL OU SUPERIOR 
QUALIDADE. 

PAR 325 R$ 35,26 R$ 11.460,57 

112 

PILHA ALCALINA A23 KIT COM 5 UNIDADES; 
COMPOSTA POR ALCALINA; 12V; TEM UMA 
CAPACIDADE DE 38 MAH; O TEMPO MÁXIMO DE 
RETENÇÃO DE CARGA É DE 2 ANOS; SEM MERCÚRIO. 
MARCA: DURACELL, RAYOVAC, ELGIN OU DE IGUAL 
OU SUPERIOR QUALIDADE. 

KIT 380 R$ 31,41 R$ 11.937,05 

113 

PILHA ALCALINA AA CILÍNDRICA EMBALAGEM COM 2 
UNIDADES; FORMATO DE VENDA: UNIDADE; 1,5V 
DURACELL; COMPOSTA POR MNO2; SEM MERCÚRIO; 
TEM UMA CAPACIDADE DE 0 MAH. MARCA: 
DURACELL, RAYOVAC, ELGIN OU DE IGUAL OU 
SUPERIOR QUALIDADE. 

UN 850 R$ 11,93 R$ 10.143,31 
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114 

PILHA ALCALINA AAA VOLTAGEM: 1,5V; EMBALAGEM 
COM 2 UNIDADES; MODELO DESCARTÁVEL DE LONGA 
DURAÇÃO; FORMATO: CILÍNDRICO; 0% DE METAIS 
PESADOS EM SUA COMPOSIÇÃO; COMPATÍVEL COM 
DIVERSOS DISPOSITIVOS. MARCA: DURACELL, 
RAYOVAC, ELGIN OU DE IGUAL OU SUPERIOR 
QUALIDADE. 

UN 772 R$ 15,22 R$ 11.752,39 

115 

PILHA ALCALINA GRANDE D - EMBALAGEM COM 2 
UNIDADES VOLTAGEM: 1,5 VOLTS; MODELO: D; 0% DE 
METAIS PESADOS; ALTA DURABILIDADE; ECONOMIA E 
QUALIDADE. MARCA: DURACELL, RAYOVAC, ELGIN OU 
DE IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE. 

UN 150 R$ 42,76 R$ 6.414,50 

116 

PLÁSTICO FILME DE PVC 38CM X 300M - Plástico filme 
de PVC utilizado para embalar e proteger as mais 
diversas necessidades, atendendo o segmento 
odontológico, doméstico, estético e entre outros. 
Fabricado com matérias primas rigorosamente 
selecionadas, por ser direcionada ao embalo de 
produtos alimentícios refrigerados. 

UN 300 R$ 47,52 R$ 14.256,00 

117 

POTE DESCARTÁVEL, formato redondo, capacidade de 
250 ml, confeccionado em material plástico atóxico e 
resistente (como polipropileno ou similar), 
acompanhado de tampa com fechamento firme e 
seguro. Produto próprio para armazenamento e 
transporte de alimentos, podendo ser utilizado em 
ambiente refrigerado ou à temperatura ambiente. Cor 
translúcida ou branca, embalagem contendo 24 (vinte 
e quatro) unidades. Produto descartável, de uso 
único, isento de odor, com boa vedação. Embalagem 
com identificação do fabricante, data de fabricação e 
validade. 

PT 550 R$ 22,73 R$ 12.503,32 

118 

POTE PLÁSTICO RETANGULAR 5 LITROS COM TAMPA, 
COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA: 32.5 CM X 
16.4 CM X 13.5 ", DIÂMETRO: 16.4 CM. SANREMO, 
PLASUTIL, ARQPLAST OU DE IGUAL OU SUPERIOR 
QUALIDADE. 

UN 240 R$ 30,16 R$ 7.237,61 

119 
PRATO DE VIDRO- vidro  temperado com altura de 02 
cm e 22,6 cm de diâmetro. 

UN 150 R$ 12,36 R$ 1.854,00 

120 
PRATO DESCARTAVEL- Prato descartável, com 18 cm 
de diâmetro, embalagem contendo 10 unidades, 
identificação do produto e marca do fabricante. 

PT 1900 R$ 2,83 R$ 5.370,73 
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121 

PRATO PLÁSTICO- para lanche, superior, feito em 
plástico polipropileno grosso de alta durabilidade, 
material Polipropileno de primeira, atóxico, 
pigmentação Homogênea em toda peça, acabamento 
Polido brilhante , resistência a temperatura 100ºC por 
20 minutos, diâmetro 22cm . 

UN 2720 R$ 4,35 R$ 11.840,98 

122 
RALADOR- ralador alimento, material aço inoxidável, 
tipo manual, quantidade faces 4, aplicação cozinha. 

UN 99 R$ 24,23 R$ 2.398,44 

123 

REGISTRO DE GÁS - Regulador de gás em alumínio, 
com registro e borboleta, vazão 1kg/h, para uso em 
botijão de gás GLP doméstico de 13kg, com garantia 
de 1 ano e certificação INMETRO, com mangueira de 
plástico de 1,20m de comprimento e 3/8 de diâmetro, 
fabricada de acordo com presença de tarja amarela 
contendo número da norma, validade e fabricante, 
para ser utilizada em ligação entre botijão de gás e 
fogão, devendo ser entregue com abraçadeira. 

UN 155 R$ 41,05 R$ 6.361,98 

124 
SACO DE PAPEL KRAFT 13X30CM - Saco de Papel Kraft 
com capacidade para 2kg. Nas dimensões de 
13x30cm. 

UN 500 R$ 47,50 R$ 23.750,00 

125 
SACO PARA CACHORRO QUENTE 15X18CM - Saco 
leitoso medindo aproximadamente 15x18cm. 
Embalagem com 100 unidades em plástico. 

UN 830 R$ 3,81 R$ 3.165,04 

126 
SACO PARA GELADINHO - Sacos plásticos para 
geladinhos em pacotes com 100 unidades. 

UN 245 R$ 3,73 R$ 913,85 

127 
SACO PARA PIPOCA 12X7CM - Sacos de papel branco 
na medida de 12x7cm, em pacote com 100 unidades. 

UN 2620 R$ 6,70 R$ 17.540,90 

128 
SACO PLASTICO EM POLIPROPILENO PP, 
TRANSPARENTE, LISO NA MEDIDA 20X30X0,06 ( PARA 
1 KILO). 

KG 670 R$ 37,60 R$ 25.194,21 

129 
SACO PLASTICO EM POLIPROPILENO PP, 
TRANSPARENTE, LISO NA MEDIDA 25X35X0,06 ( PARA 
2 KILO). 

KG 420 R$ 37,01 R$ 15.545,59 

130 
SACO PLASTICO EM POLIPROPILENO PP, 
TRANSPARENTE, LISO NA MEDIDA 30X40X0,06 ( PARA 
3 KILO). 

KG 630 R$ 32,75 R$ 20.630,42 

131 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LISO, MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 50X80X0,12CM, COM SANFONA 

KG 190 R$ 30,21 R$ 5.740,53 

132 
SACOLA PLASTICA - BRANCA, MEDINDO 30x40, EM 
PACOTES COM 1000 UNIDADES . 

PT 210 R$ 40,24 R$ 8.451,09 
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133 
SACOLA PLASTICA - BRANCA, MEDINDO 38x48, EM 
PACOTES COM 1000 UNIDADES . 

PT 210 R$ 63,21 R$ 13.274,79 

134 

SEMENTE DE GIRASSOL ALTO 500G - Indicada para 
jardinagem; Livre de agrotóxicos; Livre de 
transgênicos; Contém plaquinha; Disponível em 
embalagem de 500g. 

UN 25 R$ 16,67 R$ 416,67 

135 

SUQUEIRAS COM CAPACIDADE DE 5 LITROS, 
CONFECCIONADAS EM VIDRO, COM TAMPA 
SUPERIOR, BASE ESTÁVEL E TORNEIRA DOSADORA EM 
MATERIAL ATÓXICO. DESIGN DECORATIVO E 
FUNCIONAL. 

UN 3 R$ 206,27 R$ 618,80 

136 
TABUA DE CORTE- corte de carne/legumes em 
polietileno, com dimensões de 25 cm de largura x40 
cm de comprimento. 

UN 170 R$ 50,05 R$ 8.509,06 

137 
TAÇA DE VIDRO PAULISTA 250ML A 300ML  - Com 
capacidade de 250 a 300 ml, ideal para servir água. 

UN 140 R$ 10,82 R$ 1.514,34 

138 
TECIDO PLÁSTICO DE MESA TÉRMICO 1,40M 
LARGURA, COMPOSTO DE PVC COM REFORÇO 100% 
POLIÉSTER. 

MT 280 R$ 50,57 R$ 14.158,68 

139 
TOALHA DE MÃO- material: 100% algodão , atoalhada, 
dimensões: 0,30 x 0,50 m (+ ou - 5% variação). cor: a 
escolha da administração. 

UN 290 R$ 14,32 R$ 4.153,76 

140 
TOALHA DE MESA 2 METROS- Plastico 
encerado,medindo 2,00 x 1,50m. 

MT 30 R$ 40,60 R$ 1.218,00 

141 
TOALHAS DE ROSTO pré lavadas, felpudas e pré-
encolhidas, 100% algodão, oferecendo ótima 
absorção e maciez, cores variadas, tamanho 45x80cm. 

UN 730 R$ 2.763,41 R$ 2.017.291,13 

142 

XÍCARA PARA CAFÉ 100ML (COM PIRES) - 
Confeccionada em porcelana branca, paredes lisas 
sem deformidades, sem pinturas, formato cilíndrico e 
com pires. Capacidade para 100ml. 

UN 260 R$ 20,42 R$ 5.308,55 

143 

XÍCARA PARA CHÁ 250ML (COM PIRES) - 
Confeccionada em porcelana branca, paredes lisas 
sem deformidades, sem pinturas, formato cilíndrico e 
com pires. Capacidade para 250ml. 

UN 410 R$ 20,64 R$ 8.463,43 

Valor total R$ 3.450.664,00 

1.2.O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.3.Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 
termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
7836/2025. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária, por meio da 
Classificação Funcional Programática disposta na LOA – 2026, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO/ENTIDADE DOTAÇÃO FICHA FONTE/ORIGEM 

ADM 10.02.04.122.2818.2.006.3.3.90.30.00 32 1.00.000/MUNICIPAL 

DESPORTO E LAZER 10.08.27.812.2715.2.021.3.3.90.30.00 114 1.00.000/MUNICIPAL 

FINANÇAS 10.04.04.123.2818.2.010.3.3.90.30.00 75 1.00.000/MUNICIPAL 

CONSELHO TUTELAR 10.02.04.122.2818.2.071.3.3.90.30.00 48 1.00.000/MUNICIPAL 

SEGURANÇA PUBLICA 10.02.06.181.0615.2.007.3.3.90.30.00 61 1.00.000/MUNICIPAL 

SEC. TRANSPORTE 10.07.15.451.2817.2.060.3.3.90.30.00 87 1.00.000/MUNICIPAL 

AGRICULTURA 10.09.20.122.2015.2.022.3.3.90.30.00 127 1.00.000/MUNICIPAL 

FME 18.22.12.122.2822.2.120.3.3.90.30.00 438 1.01.000/MUNICIPAL 

ENSINO INFANTIL 18.22.12.365.2822.2.016.3.3.90.30.00 470 1.01.000/MUNICIPAL 

ENSINO FUNDAMENTAL 18.22.12.361.2822.2.013.3.3.90.30.00 460 1.01.000/MUNICIPAL 

MERENDA ESCOLAR 18.22.12.306.2822.2.014.3.3.90.30.00 445 1.01.000/MUNICIPAL 

FMS 15.01.10.122.1004.2.078.3.3.90.30.00 244 1.02.000/MUNICIPAL 

HOSPITAL MUNICIPAL 15.01.10.302.1004.2.070.3.3.90.30.00 286 
1.02.000/MUNICIPAL 
1.07.017/FEDERAL 
1.81.000/FEDERAL 

ESF 15.01.10.301.1004.2.110.3.3.90.30.00 276 
1.02.000/MUNICIPAL 
1.31.010/ESTADUAL 
1.07.008/FEDERAL 

SAD 15.01.10.302.1004.2.098.3.3.90.30.00 295 
1.02.000/MUNICIPAL 
1.07.017/FEDERAL 

CAPS 15.01.10.303.1004.2.112.3.3.90.30.00 320 
1.02.000/MUNICIPAL 
1.31.060/ESTADUAL 

SAMU 15.01.10.302.1004.2.109.3.3.90.30.00 304 
1.02.000/MUNICIPAL 
1.07.020/FEDERAL 
1.31.020/ESTADUAL 

CER 15.01.10.303.1004.2.050.3.3.90.30.00 314 1.02.000/MUNICIPAL 

VIGILANCIA EM SAUDE 15.01.10.305.1004.2.115.3.3.90.30.00 335 
1.02.000/MUNICIPAL 
1.07.015/FEDERAL 
1.31.016/ESTADUAL 

FMMA 19.23.18.541.1815.2.025.3.3.90.30.00 481 1.00.000/MUNICIPAL 

FMAS 16.01.08.244.0815.2.052.3.3.90.30.00 354 1.00.000/MUNICIPAL 

CREAS 16.01.08.245.0815.2.053.3.3.90.30.00 405 
1.00.000/MUNICIPAL 
1.29.000/FEDERAL 
1.29.504/FEDERAL 

CRAS 16.01.08.245.0815.2.055.3.3.90.30.00 415 

1.00.000/MUNICIPAL 
1.29.000/FEDERAL 
1.29.504/FEDERAL 
1.32.000/ESTADUAL 

NUCLEO I 16.01.08.245.0815.2.055.3.3.90.30.00 415 
1.00.000/MUNICIPAL 
1.29.000/FEDERAL 
1.29.504/FEDERAL 

NUCLEO II 16.01.08.245.0815.2.055.3.3.90.30.00 415 
1.00.000/MUNICIPAL 
1.29.000/FEDERAL 
1.29.504/FEDERAL 
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BOLSA FAMILIA 16.01.08.244.0815.2.299.3.3.90.30.00 396 
1.00.000/MUNICIPAL 
1.29.056/FEDERAL 

FMC 20.20.13.392.1315.2.018.3.3.90.30.00 492 1.00.000/MUNICIPAL 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Portal 
de Compras Públicas, por meio do site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

3.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

 

3.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 

decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
3.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 
3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital; 
 
3.7. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade 
administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de 
eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também 
deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para 
sua correta utilização. 

4.2.1.Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas 
através da central de atendimento do Portal, também  ou pelo e-mail 
falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

 

4.3. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou Prefeitura de Rubiataba-GO responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123/2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

 
5.7. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação. 

 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1.Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
6.1.2. Marca de cada item ofertado. Em caso de marca própria, deverá constar apenas a expressão 
“marca própria”, sendo vedada a indicação do nome da empresa; 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado. Em caso de fabricação própria, deverá constar apenas a 
expressão “fabricação própria”, sendo vedada a indicação do nome da empresa; 
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

 
6.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços; 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação; 
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro/Equipe de Apoio verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 
da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Equipe de Apoio e 
os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 
 
7.9. Os lances deverão ser ofertados de forma sucessiva e decrescente, em conformidade com o modo de 
disputa aberto previsto no art. 56, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, sem exigência de intervalos mínimos de 
tempo entre lances. 
 
7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro/Equipe de Apoio, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Equipe de Apoio, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Equipe de Apoio persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
do Pregoeiro/Equipe de Apoio aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro/Equipe de Apoio aos participantes, no site eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Será assegurada às microempresas e empresas de pequeno porte a aplicação do tratamento 
diferenciado previsto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, observada a compatibilidade com os arts. 60 e 61 
da Lei nº 14.133/2021. Em caso de empate, será facultada apresentação de nova proposta em prazo definido 
pelo sistema eletrônico, conforme regulamento vigente. 
 
7.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.23.1. Em caso de empate, serão observados os critérios previstos no art. 60 e 61 da Lei nº 14.133/2021, 
sucessivamente: a) disputa final com nova proposta; b) desempenho contratual prévio; c) promoção da 
equidade de gênero no trabalho; d) programa de integridade; e) preferência a bens/serviços locais, nacionais 
e que invistam em P&D. Persistindo o empate, será realizado sorteio público. 
 
7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro/Equipe de Apoio deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.24.2. O Pregoeiro/Equipe de Apoio solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Equipe de Apoio iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Equipe de Apoio verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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8.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Equipe 
de Apoio examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 
 
8.3. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
estimado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
8.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro/Equipe de Apoio, que comprove: 
8.5.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.5.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.6.A Administração poderá, em sede de diligência, solicitar a complementação ou saneamento de 
documentos apresentados, desde que as informações ou situações comprovadas sejam preexistentes à data 
de abertura do certame, visando a verificação de fatos ocorridos antes da fase de habilitação, sem desvirtuar 
o caráter do processo licitatório e a isonomia entre os licitantes. 
8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.9.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.10. O Pregoeiro/Equipe de Apoio poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.10.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro/Equipe de Apoio.  
8.10.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio , destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro/Equipe de Apoio sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 

8.11.A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 
8.12.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro/Equipe de Apoio examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro/Equipe de Apoio suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8.14. O Pregoeiro/Equipe de Apoio poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.14.1.  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro/Equipe de Apoio não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.14.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro/Equipe de Apoio passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro/Equipe de Apoio verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA E ECONÔMICO-FINANCEIRA, PODERÁ SER SUBSTITUÍDA PELO 
REGISTRO CADASTRAL NO SICAF. 

 
9.2.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 

9.2.1.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sites eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 
salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, 
por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 01(uma) hora sob pena de inabilitação. 
 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 
9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
site: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 
os demais requisitos de habilitação; 

9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, emitido 
por contador registrado no Conselho de Contabilidade, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, ou por seu Contrato Social atualizado ou seu Registro 
perante a Junta Comercial; 

9.10.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.10.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
9.10.3.4.Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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Garantia da Proposta 
9.10.4. Garantia da proposta: Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 
14.133/2021, no importe de 1% (um por cento) do valor da proposta apresentada pelo licitante, que 
deverá estar em nome do Município de Rubiataba-GO; 
9.10.5. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das 
modalidades, nos termos do art. 96, da Lei nº 14.133/2021: 

a)caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
b)seguro-garantia; 
c)fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil; 

9.10.6. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria fornecida pela 
Secretaria de Finanças do Município de Rubiataba, sito Avenida Caraíba, nº 385, Bela Vista, Rubiataba-
GO, fone 0800-002-1919 Ramal 7, sendo que garantia de proposta será devolvida aos licitantes no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 
fracassada a licitação. 
9.10.7. Conta para envio da caução: Banco do Brasil, Agência 0780-3, Conta Corrente: 13712-x, 
Comissão de Licitação, CNPJ nº: 02.382.836/0001-23 

 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (MATERIAIS DE COPA E COZINHA, 
PILHAS, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS E OUTROS), através de, no mínimo, 01 (um) 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato compatível ao 
objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. O 
atestado deve conter informações do seu emitente como telefone e endereço, de forma que este 
município possa fazer contato para verificar sua autenticidade se for necessário. O atestado de 
capacidade técnica terá prazo de validade indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita 
sua validade.; 

 
9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
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9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro/Equipe de 
Apoio suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela. 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02(DUAS) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro/Equipe de Apoio no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3.  Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
11.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
12.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1.  Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicou e homologou a licitação.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05(cinco) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 
15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 
Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 
 

15.4.O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
15.5.Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.6.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

 
15.8.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)Advertência por escrito; 
b)Multa; 
c)Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 
(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis.  
 
20.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

20.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, nos autos do processo de licitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.5.2.  A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
21.7.As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 
21.8.A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro/Equipe de Apoio. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro/Equipe de Apoio poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
22.10.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 

22.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.12.  A Prefeitura Municipal de Rubiataba-GO, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.12.1.A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

22.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
22.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e https://www.rubiataba.go.gov.br e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no endereço: Avenida Caraíba, nº 385, Setor Bela Vista, Rubiataba-GO, no departamento de 
Licitações e Contratos, período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e 
vista franqueada aos interessados. e https://www.rubiataba.go.gov.br 
22.15.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÕES; 

Apêndice I do Anexo II - modelo de proposta de preços e declaração de proposta econômica; 
Apêndice II do Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 
de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação; 
Apêndice III do Anexo II - Modelo de declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da constituição 
federal; 
Apêndice IV do Anexo II - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta; 
Apêndice V do Anexo II – Modelo de declaração do porte da empresa (microempresa ou empresa de 
pequeno porte) 
Apêndice VI do Anexo II – Modelo de declaração de idoneidade; 
Apêndice VII do Anexo II – Modelo de declaração de ausência de vínculo; 

ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO. 

Rubiataba, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 

WEBER SIVIRINO DA COSTA 
PREFEITO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/

